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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 02/2022 

Assunto: Resposta Despacho nº 11826117/2022-CIF/GABIN - solicita avaliação da Câmaras Técnicas 

quanto às alegações do município de Coronel Fabriciano/MG 

 

1. INTRODUÇÃO  

Em 28 de janeiro de 2022 foi despachado pela SECEX/CIF, aos coordenadores de todas as 

Câmaras Técnicas do sistema CIF, uma solicitação de avaliação do Ofício 156/2021 (Anexo 1), enviado 

pela prefeitura de Coronel Fabriciano – MG. Neste ofício são discorridos, sucintamente, os mesmos 

aspectos que foram abordados no laudo encaminhado em anexo ao ofício. Em suma, são apresentados 

aspectos que reiteram a importância do município, em especial de sua posição na região metropolitana 

do Vale do Aço. Ademais, são tratados de algumas atuações da Fundação Renova na região, por fim se 

declarando diretamente impactado pelo Desastre da Samarco e requerendo inclusão no TTAC. 

Visando atender a requisição da SECEX/CIF, a presente Nota Técnica tem por objetivo 

apresentar uma síntese do laudo apresentado, em seguida pontuar os programas ainda não concluídos 

de responsabilidade da CT-GRSA, suas cláusulas e deliberações que norteiam e delimitam suas 

atuações, e assim, concluir sob uma ótica estritamente técnica, a aderência do pleito solicitado. 

 

2. SÍNTESE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR CORONEL 

FABRICIANO  

2.1. Do ofício 

O documento é uma síntese do laudo apresentado, adicionado de um endereçamento do pleito 

ao Comitê Interfederativo. Este transcorre por características geopolíticas do município, da história de 

formação do município, da importância ambiental; turística e cultura, de sua importância na região 

metropolitana do vale do aço, da atuação da Fundação Renova no lixão do Mauá compartilhado entre 

Timóteo (impactado conforme critérios do TTAC) e Coronel Fabriciano, e finaliza a exposição citando 

o reconhecimento do município no 11º fórum permanente de prefeitos do rio Doce. 

O documento finaliza pedindo o reconhecimento do município como “diretamente impactado 

pelo rompimento da barragem” para que “seja devidamente contemplado com programas e projetos 
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reparadores para a bacia hidrográfica do Rio Doce, bem como com compensações financeiras”. 

 

2.2. Do Laudo 

O laudo apresentado foi contratado pela Prefeitura de Coronel Fabriciano, sendo de autoria da 

empresa Universalis Consultoria, assinado unicamente pelo eng. Elmo Nunes e data de 21 de novembro 

de 2021. 

1 INTRODUÇÃO 

Aborda aspectos gerais de relevância do município, tendo sido destacado pelo autor: 

• que este banhado pelo Rio Piracicaba, que se constitui como um dos principais 

afluentes do Rio Doce; 

• que o município é abastecido por um aquífero subterrâneo que dista “menos de 

5 km do Rio Doce, sendo, através do Rio Piracicaba, tributário direto, servindo como 

potencializador na diluição de poluentes lançados, possibilitando aumento significativo na 

quantidade e qualidade da água da Bacia em questão”; 

• solicita inserção do munícipio no novo TTAC, bem como ser inserido nas 

negociações junto ao CNJ; 

• e destaca novamente “reconhecimento do município como cidade impactada 

junto ao 11° Fórum dos Prefeitos do Rio Doce”. 

 

2 PORQUE CORONEL FABRICIANO É CARACTERIZADA COMO CIDADE 

IMPACTADA 

DA TRAGÉDIA DE MARIANA/MG 

Após alusão a data de ocorrência do desastre ambiental e seus diversos impactos, pontua 

Coronel Fabriciano entre estes e passa ao histórico de formação do município, evoluindo até seus papéis 

na região do Vale do Aço. 

Finaliza o tópico dando destaque para: 

Diante da significância do município e dado as premissas citadas, relataremos sobre aspectos 
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legais, históricos, socioeconômicos, turísticos, culturais, ambientais e ainda, saúde, educação, 

saneamento básico, infraestrutura e, por fim, inferências regionais, que subsidiam informações para a 

inserção de Coronel Fabriciano como cidade impactada na repactuação do novo TTAC – Termo de 

Transação e Ajustamento de Conduta, a ser discutido no princípio de 2022. 

 

2.1 HISTÓRICO 

Não são dados destaques, descrevendo desde o primeiro habitante até a lei de criação do 

município. 

 

2.2 ASPECTOS GERAIS E IMPORTÂNCIA AMBIENTAL 

Neste item o autor destaca: 

• Que o município é “parte integrante do bioma da Mata Atlântica 

e de domínio natural definido como de "Mares de Morros".”; 

• “O município é parte integrante da bacia hidrográfica do rio 

Doce” 

• “No subsolo, abaixo de onde o rio Piracicaba deságua no rio 

Doce, está localizado um aquífero aluvionar que é de onde se extrai a água 

utilizada para o suprimento da maior parte do Vale do Aço.”; 

• “é nessa região do médio rio Doce, que encontramos o 3º maior 

ecossistema lacustre do país, região conhecida como dos “Lagos Marginais do 

Médio Rio Doce”. 

 

2.3 ASPECTOS TURÍSTICOS E CULTURAIS 

• “Coronel Fabriciano faz parte do Circuito Turístico Mata 

Atlântica de Minas Gerais”; 

• “O município possui um folclore rico e diversificado”; 
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O autor finaliza o item concluindo em nome do município: 

Coronel Fabriciano, como “Município Mãe”, sempre entendeu que não é a divisão geopolítica 

municipal que o caracteriza e sim sua inserção regional. Em função dessa visão, vem ao longo dos 

anos, ofertando a toda a comunidade do Médio Rio Doce, seus serviços públicos, seus equipamentos 

urbanos, sua história, sua cultura, seus recursos naturais ricos em biodiversidade, na busca do 

equilíbrio de convivência “homem & natureza”, com efetivos critérios de inclusão social e de 

sustentabilidade. 

 

2.4 MUNICÍPIO INTEGRANTE DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO 

Apresenta aqui a formação legal da Região Metropolitana do Vale do Aço (RMVA), pela Lei 

Complementar n.º 51/98, destacando que estes buscam o desenvolvimento integrado e equânime entre 

os municípios que a compõe. 

Em seguida, destaca sucintamente a Agência Metropolitana do Vale do Aço (ARMVA), o Plano 

Diretor de Desenvolvimento Integrado (PDDI), perpassando pela projeção internacional da região 

devido a presença de diversas empresas e do BIP, o qual totaliza 13.226.864,29 mil (2015) para toda 

metrópole, sendo o de Cel. Fabriciano o terceiro maior. 

 

2.5 INTERDEPENDÊNCIA METROPOLITANA 

O autor introduz o tema com um enfoque no “Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) da 

longevidade acima das médias estadual e nacional nos quatro municípios do núcleo metropolitano, da 

mesma forma que ocorre com a expectativa de vida ao nascer em três dos quatro municípios.”, após 

passa a discutir subtópicos. 

 

2.5.1 SAÚDE E EDUCAÇÃO 

O autor destaca: 

• “educação médio entre os municípios da RMVA é de 0,673 

segundo o PNUD em 2010, estando acima das médias estadual e nacional e 

sendo classificado como "alto" em três dos quatro municípios”; 
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• “Cabe ressaltar que 7,6% dos estudantes da RMVA frequentam a 

escola em outra cidade”; 

• “O Centro Universitário Católica do Leste de Minas Gerais 

(Unileste), que possui um campus principal em Coronel Fabriciano e outro em 

Ipatinga, foi criado em 1969 e corresponde ao maior complexo educacional do 

Vale do Aço e um dos maiores do leste mineiro”; 

 

2.5.2 SANEAMENTO BÁSICO 

• “A água utilizada para o suprimento da região do Vale do Aço é 

extraída principalmente na captação localizada no bairro Amaro Lanari em 

Coronel Fabriciano.”; 

• “Já os sistemas de tratamento de esgoto dos municípios de 

Timóteo e Coronel Fabriciano, se dão por interceptores próprios e sistema único 

de tratamento, localizado à margem do rio Piracicaba, no município de Timóteo. 

Não obstante, trata-se de um sistema integrado, onde todo esgoto tratado de 

Coronel Fabriciano é encaminhado para a ETE Timoteo.” 

• “os serviços de coleta e destinação do lixo (resíduos sólidos 

urbanos, são comuns e destinados à “Central de Resíduos do Vale do Aço 

(CRVA)”, localizada em Santana do Paraíso”; 

 

2.5.3 ABASTECIMENTO ELÉTRICO 

• “Quando dos serviços de abastecimento de energia elétrica, por 

sua vez, é feito pela Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig), que atende 

a quase 100% da população. Ha subestações de geração de energia no município 

de Ipatinga e Santana do Paraiso, que servem diretamente Coronel Fabriciano e 

Timoteo.”; 
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2.5.4 COMUNICAÇÃO 

• “Em relação aos meios de Comunicação, Ipatinga destaca-se por 

possuir uma sucursal da InterTV dos Vales, afiliada à Rede Globo.” 

• “Considera-se que a divulgação de fatos e notícias circulam de 

forma metropolitana, e se interligam com as rotinas diárias dos munícipes do 

Vale do Aço, trazendo um grande poder de pertencimento regional.” 

 

2.5.5 SEGURANÇA PÚBLICA 

• “A provisão de segurança pública da Região Metropolitana do 

Vale do Aço é dada por diversos organismos. [...] O núcleo metropolitano abriga 

Batalhões da Polícia Militar em Ipatinga e Coronel Fabriciano.” 

• “A população carcerária na RMVA é abrigada nos presídios de 

Coronel Fabriciano, Ipatinga. [...] Deste fato, faz-se comum a circulação 

carcerária dentro do colar metropolitano, onde um presidio absorve o cárcere do 

outro dependendo do gral de crime ou penalidade.” 

 

2.5.6 TRANSPORTE – MALHA VIÁRIA 

• O Aeroporto Regional do Vale do Aço, localizado em Santana do 

Paraíso, atende ao Vale do Aço com voos diários para a Região Metropolitana 

de Belo Horizonte, dando grande vazão diária ao translado do Vale do Aço. 

• Há estações ferroviárias atendidas diariamente por trens da 

Estrada de Ferro Vitória a Minas (EFVM) nos municípios de Belo Oriente, Ipaba, 

Ipatinga (Estação Intendente Câmara), Timóteo (Estação Mário Carvalho) e 

Antônio Dias; 

• Destaca-se ainda o atual Terminal Rodoviário de Coronel 

Fabriciano, que é o maior terminal de passageiros da região. A “Viação Univale” 

INTERLIGA todo o Vale do Aço e parte do colar metropolitano e a “Saritur” é 

a encarregada do transporte urbano em Coronel Fabriciano (ao lado da Acaiaca) 
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e Ipatinga, fornecendo também linhas intermunicipais à região metropolitana, 

enquanto que em Timóteo o serviço é realizado pela Autotrans — também do 

grupo Saritur. 

 

2.6 PREMISAS ÉTICAS, LEGAIS E AMBIENTAIS – INFERÊNCIAS CARTOGRÁFICAS 

• Premissas éticas e legais estabelecem que para minimizar os 

impactos ambientais e melhorar a qualidade de vida das pessoas, necessário se 

faz observar as seguintes diretrizes: 

[...] 

II - proteção e conservação das águas; 

...; 

V - compatibilização entre o desenvolvimento socioeconômico e o equilíbrio ambiental.” 

[...] 

Coronel Fabriciano é igualmente importante ambientalmente por ser município “produtor de 

água” e assim contribuir diretamente para que o rio Doce possa se recuperar. 

[...] 

Não há melhor remédio para o rio Doce do que ofertá-lo ininterruptamente água nova e limpa. 

[...]Protegendo suas florestas e seus recursos hídricos, Coronel Fabriciano protege seu solo. 

As diretrizes de política ambiental anteriormente descritas são igualmente importantes, mas 

chamamos a atenção para a compatibilização entre o desenvolvimento socioeconômico e o equilíbrio 

ambiental. 

 

2.7 RENOVA JÁ ATUA EM CORONEL FABRICIANO ATRAVÉS DA 

INTERDEPENDÊNCIA METROPOLITANA: CASO LIXÃO MAUÁ 

• No trecho íntegro do subitem trazido abaixo fica claro que a área 

de disposição de resíduos sólidos foi gerada pelos dois municípios, não sendo 

assim, uma área suspeita ou contaminada em virtude do Desastre da Samarco, 
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todavia, por ser de responsabilidade de um dos municípios atingidos (Tímoteo) 

acaba beneficiando ambos os municípios, ao que parece ser o programa de 

resíduos sólidos do TTAC. 

• Na temática saneamento/recuperação de área degradada, 

importante considerar que entre os anos de 1998 a 2004, Coronel Fabriciano e 

Timóteo compartilharam o destino de seus resíduos para uma área localizada 

dentro do município de Coronel Fabriciano (Figura 09), que hoje é objeto da 

ação civil 0194.04.042667-9, tendo como parte o Ministério Público de Minas 

Gerais de um lado e do outro, os Município de Coronel Fabriciano e Timóteo. 

Tendo em face que o município de Timoteo foi contemplado com recursos previstos no Termo 

de Transação de Ajustamento de Conduta – TTAC, visando o repasse de recursos aos municípios 

atingidos pelo rompimento da Barragem do Fundão, em 31 de Julho de 2020, o Comitê Interfederativo 

– CIF, deliberou pela aprovação de recursos para fins da recuperação desta antiga área de depósito 

de resíduos sólidos urbano, situada em Coronel Fabriciano. 

Conforme o acordo em audiência de conciliação datada de 22/10/2019 (anexo), ficou acertado 

que o município de Timóteo apresentará e executará o Plano de Recuperação de Área Degradada e, 

após recuperação da área, o município de Coronel Fabriciano ficará responsável pela sua manutenção 

e acompanhamento por tempo indeterminado. 

Atualmente, os estudos prévios à execução encontram-se em andamento, tendo sido custeado 

através de repasse efetuado pela Fundação Renova e Agente Financeiro – BDMG. Cita-se ainda que 

os serviços de execução também serão disponibilizados pela Fundação Renova. 

Desta feita, para manutenção e acompanhamento “ad eternum” da área após recuperada, faz-

se necessário previsão e aporte financeiro ao município de Coronel Fabriciano, justificando mais uma 

vez a necessidade de sua inclusão no novo termo de acordo entre Fundação Renova e os municípios 

atingidos. 

Citando este caso emblemático, fica claro que NÃO há como desvincular os impactos sofridos 

em um município sem a observância de sua relação metropolitana e regional, devido a 

interdependência dos municípios do colar. (destaque nosso); 
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2.8 CORONEL FABRICIANO JÁ POSSUI RECONHECIMENTO COMO CIDADE 

IMPACTADA PELA FUNDAÇÃO RENOVA 

• Coronel Fabriciano, assim como toda a região, foi ambiental e 

economicamente afetada pelo desastre ambiental decorrente do rompimento da 

barragem de Fundão, em Mariana (MG). 

Corroborando com esta afirmação, insta constar que dentro do próprio sítio da RENOVA, 

acessado através do link https://www.fundacaorenova.org/dados-tecnicos/mapa-de-atuacao/ na data 

de 19/11/2021, consta o município de Coronel Fabriciano como município impactado, tendo já 11 

cadastros aprovados pelo CIF, 02 acordos de indenização, 13 cadastros enviados ao CIF e um valor 

de indenização de R$ 31.903,57, ainda não pagos, porem já aprovados. Destaca-se ainda, dentro dos 

dados obtidos, cerca de 39 pessoas cadastradas aguardando análise. 

 

2.9 CORONEL FABRICIANO INTEGRA O FÓRUM DA CIDADES IMPACTADAS – 

RECONHECIMENTO NO 11° FORUM PERMANENTE DOS PREFEITOS DA BACIA DO RIO 

DOCE 

• Outro fato de grande relevância é o reconhecimento do município 

de Coronel Fabriciano no 11° Fórum dos Prefeitos da Bacia do Rio Doce que 

ocorreu no município de São Jose do Goiabal na data de em 01/10/2021 (ata do 

fórum anexo). Por aclamação, o município foi reconhecido pelos prefeitos 

presentes como impactado pelo desastre de Mariana, ingressando, 

posteriormente, no Consórcio Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce, 

Lei Municipal 4.400 de 30 de Novembro de 2021 (anexo), votada por unanime 

do legislativo municipal. 

[...] 

Neste contexto, voltando ao tema região metropolitana, necessário se faz que medidas 

reparadoras e compensatórias aconteçam com equivalência entre os municípios componentes da 

Região Metropolitana do Vale do Aço (ARMVA), sem distinção.  

O fato dos municípios se apresentarem como parte integrante da Região Metropolitana do Vale 

do Aço (ARMVA) por si, já é indicativo de que os mesmos são comuns, como anteriormente demostrado 



 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2022 

10 de 26 

e mais do que isso, são interdependentes. 

[...] 

Todavia, é fundamental que o “Comitê Interfederativo – CIF” reconheça o quanto o município 

de Coronel Fabriciano, assim como, entenda que os municípios que compõem a Região Metropolitana 

do Vale do Aço (RMVA) merecem tratamento com equivalência entre si, sendo parte de um todo, 

seriamente afetado pelo desastre ambiental decorrente do rompimento da barragem de Fundão, em 

Mariana (MG). 

Tem-se aqui um fato novo dentro do laudo, este na verdade subsidia e requer uma 

entrada de toda região metropolitana do Vale do Aço no TTAC e “novo TTAC”. 

 

3 PARECER CONCLUSIVO 

Em suma, a conclusão ressalta as dimensões de volume de rejeitos e distância de rios impactados 

pelo Desastre da Samarco, pontua que a recuperação do desastre foi orçada em 5,2 bilhões de dólares. 

Em seguida pleiteia a entrada do município fundamentando que “Diante da amplitude da 

tragédia, é fundamental que o município de Coronel Fabriciano seja devidamente contemplado com 

programas [...]” entrando nas searas de programas ambientais, educação ambiental, interpretação 

ambiental, incentivo à cultura, saneamento básico, e finalizando a descrição do pleito com um parágrafo 

de citação de compensações financeiras. 

É de basilar importância que o município seja parte contemplada em compensações 

financeiras, de forma a definir com maior propriedade onde atuar e ainda dentro de uma visão de 

desenvolvimento integrado e equânime entre os municípios da região. 

Prosseguindo, requer que o CIF o reconheça como “componente afetado da bacia Hidrográfica 

do Rio Doce” e “inclua o município de Coronel Fabriciano no rol daqueles onde as ações de reparação 

e de compensação se façam presentes.” 

Finalizando com: “Diante do exposto no presente, pautado em argumentações técnicas e 

fundamentadas, indicamos que o município de Coronel Fabriciano seja reconhecido como município 

impactado e pautado na repactuação do TTAC – Termo de Transação e Ajustamento de Conduta, 

mediado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ.”  
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3. DOS PROGRANAS E PROJETOS DA CT-GRSA E ADERÊNCIA DO PLEITO 

Atualmente, a CT-GRSA possui apenas dois programas ainda não concluídos, sendo um deles 

o Programa 23 – Manejo de Rejeitos, o qual é definido pelas cláusulas 150 a153 do TTAC, ou subseção 

I.1 intitulada: 

SUBSEÇÃO 1.1: Programa de manejo dos rejeitos decorrentes do rompimento da barragem de 

Fundão, considerando conformação e estabilização in situ, escavação, dragagem, transporte, 

tratamento e disposição. 

Em termos sucintos, a atuação deste programa é na área em que se depositaram os rejeitos, quer 

seja pela onda inicial de rejeitos, quer seja pelas cheias que propagaram a deposição dos rejeitos nas 

planícies de inundação, bem como zona costeira do estado do Espírito Santo e região marinha. 

O outro, ainda não concluído, é o Programa 34 – Preparação para Emergência Ambientais, o 

qual tem sua área de aplicação definida pela cláusula 173 do TTAC: 

 CLÁUSULA 173: A FUNDAÇÃO deverá implantar medidas de incremento da estrutura 

de apoio aos sistemas de emergência e alerta a partir de uma atuação integrada à Defesa Civil nos 

municípios de Mariana e Barra Longa a serem adotadas no prazo de 1 (um) ano, a contar da assinatura 

deste Acordo, e mantidas pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do início da sua execução.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A FUNDAÇÃO deverá apresentar, no prazo de 6 (seis) meses, a 

contar da assinatura deste Acordo, diagnósticos e estudo quanto à necessidade de inclusão dos 

municípios de Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce, nas ações previstas no caput, consultados os 

respectivos órgãos 

de Defesa Civil.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá à FUNDAÇÃO apresentar, no prazo de 6 (seis) meses, a 

contar da assinatura deste Acordo, um diagnóstico com as necessidades específicas das ações, após 

consultados os respectivos órgãos de Defesa Civil, que também deverão aprovar o referido 

diagnóstico. 

Tendo sido concluso o referido diagnóstico pela inclusão de Santa Cruz do Escalvado e Rio 

Doce, hoje este programa tem sua atuação limitada aos quatro municípios: Mariana, Barra Longa, Santa 

Cruz do Escalvado e Rio Doce. Destaca-se que, atualmente, este é um dos programas da CT-GRSA em 

mais avançado estado execução já tendo sido executadas e finalizadas diversas etapas. 
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Quanto aos Programas da CT-GRSA já finalizados, ou seja, que suas atividades já foram 

encerradas e dadas como cumpridas por esta Câmara Técnica, menciona-se: 

O programa 37 – Gestão de Riscos Ambientais é fundamentado na cláusula 176 do TTAC: 

CLÁUSULA 176: A FUNDAÇÃO deverá apresentar estudo para identificar riscos ambientais 

dos ativos da SAMARCO diretamente afetados pelo EVENTO que possam impactar na Bacia do Rio 

Doce, bem como propor ações preventivas e mitigatórias associadas a esses riscos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Esses estudos deverão ser apresentados aos ÓRGÃOS AMBIENTAIS 

em até 1 (um) ano, a contar da assinatura deste acordo, devendo ser revistos a cada renovação do 

licenciamento ambiental de tais ativos. 

Sucintamente, o Programa 37, trata de garantir a estabilidade das estruturas restantes do 

complexo minerário da SAMARCO. 

Referente ao Programa 24 - Implantação de Sistemas de Contenção dos Rejeitos e de 

Tratamento In Situ dos Rios Impactados, sendo definido pelas cláusulas 155 a 157 do TTAC, conclui-

se que a área de atuação deste é a área ambiental 1, ou seja, a extensão de rio impactada pela deposição 

de rejeitos. 
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4. CONCLUSÕES 

O Ofício e o Laudo apresentados pelo Município de Coronel Fabriciano descrevem o município, 

perpassando por características ambientais, financeiras e de geopolítica, com especial destaque para sua 

importância dentro da Região Metropolitana do Vale do Aço (RMVA). 

Dentro os tópicos abordados, dois apresentam informações de maior relevância que pontuam a 

atuação da Fundação Renova dentro do município, o 2.7 RENOVA JÁ ATUA EM CORONEL 

FABRICIANO ATRAVES DA INTERDEPENDENCIA METROPOLITANA: CASO LIXÃO MAUÁ e o 

2.8 CORONEL FABRICIANO JÁ POSSUI RECONHECIMENTO COMO CIDADE IMPACTADA 

PELA FUNDAÇÃO RENOVA. No item 2.7 o município foi contemplado por dividir o uso do lixão com 

a cidade de Timóteo, o qual faz parte do TTAC, já no item 2.8 cita a existência de atingidos residentes. 

Em análise comparativa entre as definições dos programas acompanhados pela CT-GRSA, 

conforme prevista nas cláusulas do TTAC,  frente a situação do município de Coronel Fabriciano, 

caracterizada pelo laudo encaminhado pelo Ofício 156/2021, conclui-se que a situação não guarda 

aderência aos programas ainda não concluídos, bem como dos já concluídos por esta Câmara Técnica. 

 

Cariacica, 21 de fevereiro de 2022. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 
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Anexo 1: Ofício 156/2021 do Município de Coronel Fabriciano – Gabinete do Prefeito  
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